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JOSÉDOSSANTOSDAMATA,brasileiro,casado,agricultor,
portadordaCarteiradeIdentidaden9.1.998.161SSP/PBdoCPFn9.031.840.394-39,residente
edomiciliadonaRuaJoséDomingosdeOI¡ve¡ra,43,Cenecista,Picuí-PB,vempormeiodeseu
procurador,Advogado"infine"assinado,comendereçoprofissionalnaAv.GetúlioVargas,
75,Centro,Picuí- PBOnderecebemintimações,mu¡respeitosamente,apresençadeVossa
Excelência,comfundamentonOart.39dalei6.194/74propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOs

emfacedaSeguradoraLider-DPVAT,pessoajurídicadedireitoprivado,podendoser
intimadaatravésdeseu DepartamentoJuridicolocalizadoendereçolocalizadonaRua
SenadorDantas,74/149andar,CentrodeRiodeJaneiro,CEP:20.31-205,pelasrazõesdefato
e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE
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honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 4g. Turma do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça é assentena matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pela
parte que requer o benefício da assistênciajudiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',
desprovida de recursos para arcar com as despesasdo processo e com o pagamento de
honoráriosdeadvogado,é, namedidadapresunçãoiuristantumde veracidade,suficienteà
concessãodo benefícioiegal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp.38124-0, 20/10/93,rel. Min. Sálvio
de Figueiredo, RJSTJ6/412)." Além do que a Constituiçãode 1988, sensívelà realidade social
do país,inseriucomo"direito e garantiafundamental"do povobrasileiro,o livreacessoao
Judiciário.Comoatododireitocorrespondeumaobrigação,temosqueaoEstadocompete
forneceros meiosnecessáriosde acessoà justiçade todosaquelesquedelanecessitar.
Portanto,nadamaisrestaa essenobremagistradoseguirporesseentendimento.

DOS FATOS

Cumpreressaltarinicialmentequenodia02/04/2015,porvoltadas
18h00min,orequerentefo¡vítimadeacidentedetrânsito,quandoconduziasuabicicletapelo
acostamentodaestradaqueligao municipiodeFreiMartinho-PBa Picuí,próximoda
cerâmicade" ZédeDoca",quandofoiatropeladoporumamotocicleta,conduzidoporum
menor,identificadocomoItaloRamonSilvadeAraújo,e,depoisdetercaindoaochão,foi
atropeladonovamente,poroutramotocicletaconduzidaporFernandodeOliveiraSousa.
Depoisdoocorrido,oautorfoisocorridopeloSAMUelevadoparaoHospitalRegionalde
Picuí,ondefoisubmetidoatratamentocirúrgicoepermaneceudoisdiasinternado.Quede
devidoaoacidente,oautorsofreufraturasnobraçoesquerdo.

Ressalta-seque,segundooBoletimdeOcorrêncian9.007expedido
pelaPolíciaMilitardePicuí/PB,orequerentenomomentodoacidenteconduziaumabicicleta.

Tambéminformaa documentaçãoemanexo,quelogoapósa
ocorrênciadoacidente,o requerentefoisocorridopeloSAMUe levadoparao Hospital
RegionaldePicuí,ondepermaneceuinternadopordoisdias,maspermaneceuafastadode
suasatividadeshabituaispor l20(centoe vinte)dias.

É tantoqueo autorem 31/07/2015requereu,na esfera
administrativa,o pagamentodaindenizaçãodoSeguroObrigatórioDpvatjuntoa uma
seguradoraconsorciadadarequerida(AruanaSeguradoraS.A.),sobsinistron9.3150672330,
tendotal procedimentoextrajudicialse exaurido,tendoem vistaqueo Sinistrofoi
canceladopoisaperíciafoinegadapelaseguradorarazãopelaqualsórestouaomesmo
recorreraojudiciárioparaterseudireitoa recebertal indenização,conformeseinfereno
documento em anexo.
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Logo, nos leva a concluir que pelos danos causados a vítima, esse

nobrejuízodevereconhecertaldireitoefazercomquearéefetueopagamentonovalorde
70% do valor integralda indenizaçãodo seguroobrigatório,RS 13.500,00(treze mil e

quinhentosreais),quesegundooat.39daIe¡6.194/74,incisoII,oqualénovalordeRS9.450
(novemilequatrocentosecinquentareais).Razãopelaqualessapresenteaçaofoiproposta.

DO DIREITO

A indenizaçãodoseguroobrigatórioDPVATé bastanteconsagrada
emnossoordenamentojurídico,e, é detalformaregidapelaLein9.6.194/74,a qualé a
normadisciplinadoradesserespectivoseguro,elaprenunciaqueaindenizaçãoserápagaas
vitimasdeacidentedetrânsitoquevenhamamorrer,asofrerinvalidezpermanenteemalgum
órgãooumembro,ouatémesmoaquelapessoaquesóvenhaa recebercuidadosmédicos.
Logo,taissituaçõesseencontramdenotadasnoart39,apósavigênciadamedidaprovisória
n9. 340/06, desta referida lei:

“Art, 39Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecidono
art. 29compreendemasindenizaçõespormorte,invalidezpermanentee despesasde
assistênciamédicaesuplementares,nosvaloresqueseseguem,porpessoavit/mada:

l - RS13.500,00(trezemilequinhentos)nocasodemorte;
II - atéRS13.500,00(trezemile quinhentosreais)nocasode

invalidez permanente;

e

/ll- atéRS2.700,00(doismilesetecentosreais)comoreembolsoà
vitima no casode despesasde assistênciamédicae suplementaresdevidamente
comprovadas."

Logo,comoéexplanadoportãonobreartigo,aleigaranteodireito
dereceberumaindenizaçãocomoprêmiodesseseguro.Deantemão,devesercondenada
tantoàpromovidabemcomoqualqueroutraseguradoraqueoperecomoseguroobrigatório.

Porconseguinte,dispõea lei6.194,de19 dedezembrode1974,
queovalorcorrespondenteaopagamentodaindenizaçãodoseguroDPVATdeveráseguira
tangênciadoart.39destareferidalei,cujodizqueoquantumdeveráserdeatéRS13.500,00
(trezemilequinhentosreais)nocasodemorteouinvalidezpermanente.Logo,comoo
requerenteficouinválidodeveriareceberovalortotaldaindenizaçãodeacordocomoqueé
prenunciadopelaLei6194/74,e,nãoopagamentoparcialquefoifeitopelarequerida.

Ademais,oart.59daLei91694/74éclaroaoenunciarque:
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"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante
simplesprovadoacidentee dodanodecorrente,independentementeda existênciadeculpa,
hajaounãoresseguro,abolidaqualquerfranquiaderesponsabilidadedosegurado.

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT,a Lei n? 6.194/74,
determinaemseuart. 59queo pagamentodaindenizaçãoseráefetuadomediantegjmglgs
provadoacidente,dodanodecorrente,independentementedaexistênciadeculpa,hajaou
nãoresseguro,abolidaaindaqualquerfranquiapor partedosegurado.

Ajurisprudênciatambém é pacíficanessesentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA- SEGURO
OBRIGATÓRIO- DPVAT - RESPONSABILIDADEDA
SEGURADORA- DESNECESSIDADEDAPROVADACULPA-
À seguradora,cumprepagar,porforçadelei, o valor
indenizatóriaao cônjuge da pessoa vitimada em acidente
de ve/'culo,coberto pelo seguro obrigatório de danos
pessoais.Orecebimentodosvalorespertinentesaoseguro
obrigatórioindependede qualquercomprovaçãoou
pesquisasobre a culpa do condutor do veiculocausadordo
dano,já que,decorrendodoDecreto-Lein?73/66,cuidade
responsabilidadeobjetiva que, como tal, prescindeda
coexistênciadoelementoculpa.Écomputávela correção
monetáriasobreosvaloresdevidos,calculadaa partirda
datadoefetivodesembolsodasdespesas,alémdosjuros
de0,5%aomêscontadosapartirdacitação.(TAMG- AP
0345692-6- (51746) - Contagem- 39C.Cív.- Rel?Juíza
JuremaBrasilMarins-J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃODE COBRANÇADE SEGURODPVAT./NVALIDEZ
DECORRENTEDEACIDENTEAUTOMOBILÍSTICO.Cálculoda
indenizaçãofixadadeformaequivocada.Retificaçãode
oficio. Inteligênciado art. 463, l do CPC.Saláriominimo
adotadoparafixaro valorda indenizaçãoe vigenteà
épocadoeventodanoso.Legalidade.InteligênciadaLein?
6194/74.lnap/icabi/¡dadedas resoluçõesdo cnps.
PrincipiodahierarquiadasLeis.Honoráriosaplicadosem
atendimentoao disposto § 49 do art. 20 do CPC.
Desprovimentodaapelação.Manutençãodasentença.L_e_i
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n9 6.194/74. Art. 59. "o pagaymentoda indenizaçãoserá
efetuado mediante simplesprova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa,
haia ou não resseaura, abolida qualquer franquia de

responsabilidadedo sgwrado. ". A normaqueregLIa o
ggro obriqatário de danos @cais é uma Lei em
sentidoformal, que,peloprincipiodahierarquiadasLeis,
não pode ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC
200.2005.001265-3/002;Rel. Des. GenésioGomesPereira

Filho;DJPB30/07/2009;Pág.9) CPC,art. 463CPC,art. 20

Logo,poressasprovasapresentadas,fundamentadaselegítimasjá
seevidenciaeprontamentesepercebeodireitodoautoremreceberoprêmiodoseguro
DPVAT,pois,comojáforaexplicitadoanteriormentenanormalegal,o pagamentoda
indenizaçãoserádevidamediantea simplesocorrênciado acidentee dodanodela
decorrente.

Noutrodiapasão,é bomquesetragaà bailaqueemvirtudedo
sinistrodorequerenteteracontecidonoanode2015,opedidoautoraldeveráobedeceras
normasemvigornaépoca,principalmentedeacordocomaalteraçãoocorridanaLei6194/74
trazidaspelasleis11.482/2007e 11945/2009.

Logo,diantedetamanhaalteração,podemosacentuarquea
indenizaçãoporinvalidezdeverávariardeacordocomograudalesãoedaextensãoda
incapacidadefuncionalapresentadapeloautor/vítima,querefletiráemdanocorporal,este
sim indenizável.

Ademais,o aspectointerativoparaquehajacoberturaé quea
invalidezsejadeCaráterpermanenteefiquecaracterizadoonexoentreoacidentenoticiado
a consequente invalidez.

Outrossim,vejamosanovaredaçãodo§19doart.39conferidapela
MP451/2008,convertidaposteriormentenaLei11945/2009:

Art.39Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecido
noart.29destaLeicompreendemasindenizaçõespormorte,
porinvalidezpermanente,totalouparcial,epordespesasde
assistênciamédicaesuplementares,nosvaloreseconforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§_19Nocasodacoberturadeauetrataoincisol/docaput
desteartiqo,deverãoserenquadradasna tabelaanexaa
estaLe¡as/esõesdiretamentedecorrentesdeacidenteeque
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não sejam suscetíveis de amenizacão proporcionada por

qua/quer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

/ - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

ll - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

paráqrafo, procedendo-se, em seauida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos

dias atuais o valor da indenização a ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicasou funcionais, correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo
percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n” 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambasas mãosou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
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deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro peritoneais cursando com prejuizos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde

que haja comprometimento de função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 7Q%
membros superiores e/oudeumadasmãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25%

polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25%

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 10%
da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 10%

dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose Estruturas Corporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50%
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25%
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10%

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro do

art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida

Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência @g

sequelas no braço esquerdo ( 70% setenta por cento) do valor referente a uma

invalidez permanente total que é de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), razão pela

qual deverá o mesmoser indenizadono quantumbase de RS 9.450,00( nove mil,

quatrocentos e cinquenta mil reais)referente a sua perda funcional.

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei

6194/74, o lML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional

do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, como tal, a

produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa presente ação

e a consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela autora.
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Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é patente,

tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil

Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuizo a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve

em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEVIDA- 1) não falta interesse de aqir
àquele que não espera a solucão administrativa do

pagamento do valor, mormente quando a sequradora

retardo na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do sequro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização

precede a vigência da lei n98.441/92. A lei n96.194/74, por

não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do

acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202) -59 C.Civ. - Rel. Des. Elias Camilo -J. 08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da

ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da citação da seguradora sinistro,

o que é concretizado em nosso ordenamento jurídico e principalmente de forma majoritária

em nosso Tribunal de Justiça da Paraiba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em

epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização
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do seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora incidem

a partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;

AgRg-REsp1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Ju/g.

28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR.PRINCÍPIO DA
D/ALETlC/DADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DlSSOC/ADASDO QUE RESTOUDEC/DIDO.INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estandoas razões do apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que sefalar em
afronta ao principio da dialeticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.
Ausência de interesse processual. Pedido na esfera
administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principios a serem observados pela legis/ação
infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade
jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de

lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.

Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau mínimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência
do art. 39, b, da Le¡ n? 6.194/ 74. Indexação do salário

minimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. /nap/icabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a natureza

do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A

Lei n9 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por ve/'culosautomotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não (DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei

n? 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido

diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor integral de indenização
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decorrente do sequro obrigatório. DPVAT -, por se tratar
de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir

do ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-

9/001; Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da

Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009,'Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PED/DO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39

quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o principio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação

nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Le¡ n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a

indenizar o DPVA7', bastante a simples prova do acidente

automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela

respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.

Inocorrendo requerimento administrativo, visando receber
o DPVAT, a correção monetária deve se dar da data do

ajuizamento da ação os juros moratórios de 1% ao mês

da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do novel

CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVATe não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional
do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

10

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 i 99912-5490 l 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com / nelinhoadv@gmail.com

Num. 20754499 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 24/04/2019 11:07:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042411091000000000020187466
Número do documento: 19042411091000000000020187466



K1 aÀ»
TRIGUEIRO St NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

III- DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "II", ambos da lei n9. 6.194/74, a

procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,combaseno montanteR$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta

reais!, conforme preceitua o incisoI do § 19 e incisoll do art. 39da Le¡6194/74, referente à

indenizaçãopor invalidezpermanentesofridapelo promovente no braço esguerdo de uma
invalidez permanente total. No entanto, caso tal incapacidade seja parcial que se apure o seu

respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 246, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a de

instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da Justiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou

pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final da

ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

11
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Dá-se à causa o valor de RS 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e

cinquenta reais).

Nesses Termos,

pede deferimento.
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Anexo 01

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso /l do § 19 da Lei 6194/74:"75% (setenta e cinco por cento) para

as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento),

nos casos de sequelas residuais".
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Anexo O2

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Percentual da Perda
Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores
ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante;(b)impedimentodosensodeorientaçãoespaciale/oudolivre 100%(CEMPORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuizos funcionais não

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento

de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Percentuais das Perdas

Partes de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70

e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25

dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Percentuais das Perdas

Repercussõesem Órgãose Estruturas Corporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50

completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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-19/04/2016 186226156.191/~dpvat/aruanaln2lfrn_visao_geral_sinistro.php?sin=3150672330

n. ww/üwüâücídfidwvpgxáxaetdñwéíú«

AggANAsEGU/ñosDPVAT
1;. .qm _ , ¡og/,wuwvvxwvs-u SINISTRO: 3150672330

ARUANASEGURADORAS/A (cód: 2119)
Visão Geral em 19/04/2016

SINISTRO: 3150672330

Data de Cadastro no Sistema: 31/07/2015

Dep. Líder:
Dependência: 216
JEM REGULADORA DE S|NISTROS LTDA

RUA AMINTAS BARROS, 3137
LJ O3/BLOCO 1 - CENTRO COMERCIAL ABBAS CENTER
59063-350 - LAGOA NOVA

NATAL - RN

Fone: (84) 3343-0117
E-mail:

Processo sem movimentação de RCO ou ASL

Origem: 216 00 31

Vítima: JOSE SANTOS DA MATA

End: RUA JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA , 43

Bairro: CENESISTA

Íade: PICUI

Código do Beneficiário: 1 - Vítima
Data de Nascimento: 11/03/1947

Data do Acidente: 02/04/2015

Código do Veículo: 00 - Veículo Não Identificado

CEP: 58187000

UF: PB

CPF: 03184039439

Natureza: 2

Pré~Cadastro sem históricos!

Históricos relativos ao Sinistro N° 3150672330

Data Histórico

04/08/201516:02:02 [ Informadopela SeguradoraAruana] - Processoenviado para a SeguradoraLíder

05/08/2015 08:58:50 Sinistro Cancelado pela Seguradora Lider

* Nenhum lançamento de pagamento encontrado para o Sinistro n° 3150672330.

httpzl/1 86226.56.191/~dpvat/aruana/n2/frn_visao_geral_sinistro.php?sin=31 50672330 1/1
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Jv - expedidoporà;õái/Ê/ÍJ_em e doCPFn!,
D5¡'940-513U' 3% . residentena(o)

&M; "(19347 Oki 13411_ , municipiode
1014/0f -?E,gelopresenteinstrumentoparticulardeprocuraçã!o,nomeiae

constituiseubastanteprocuradores-eadvogadososBels,NILOTRIGUEIRODANTA§- OAB/PB

13.220e DUANIELLYESONMONTEIRONOBREGA- OAB/PB17068,brasileiros¡casados,
advogados,comendereçoprofissionalnoEmpresarialEvanisaDantas,localizadanaAvenida

GetúlioVargas,n975, Centro,Picuí-PB,fone(0**83)3371-2274,aoqualconferepoderesparao

foroemgeral,nostermosdo art.38,inclusivepartefinaldocódigode ProcessoCivil,podendo

confessar,transigir,desistir,recebere darquitações,firmarcompromissos,prestarprimeirase

últimasdeclarações,acompanhá-io(a)emtodososseustermos,impugnarcréditosouconcordar

comos mesmos,representa-Ma)perantequalquerJuízo,instânciaouTribunal;repartições

públicas,federais,estaduais,municipais,conjuntoouseparadamente,bemcomosubstabeiecer

' com ou sem reservas de poderes.

Picuí-PB,i6de?W119 de2016,
7a; &Ma;q ele*0/14«TW

Outorgante .

Av. Getúiio Varçgas. 753. Centro
Picuí --PB

CEP. 53.187.000

E-maii: n¡lotdantasadv@§yahoo.conmbr
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brasileiro(a),("gs _w________.__ __ oumíwx Qportadordo
RG 11° J- , s:"_Í“~::'ÍÍÊIIi0por óíg líPg_e'doCPF11°
ÔÊ§ - 8/40« _ residente na(o)

M C393( _ÕlyãlimüihfloJ município
de - d, pygsezisostermosdoart.1°dalein°7.115
de 29 de marçode 1983(iai _m1, parao ñm de dispensade custas

processuais,QUESOU LEÃ,cujasituaçãoeconômicanãome

permitepagarcustasprocessuais ; à: advocatícios,semprejuízodo.sustento

próprioou da família, _¡ -' ' TV_A_ NO ENDEREÇO ACIMA

ENUNCIAQQh

Declarando aimízes? t sua)das sanções civis, administrativas e

aqueestareisujeizárrz. s ví ' nãopodeestritamenteaverdade.

?IaÁ_.____.-À--É6i5 _ss de2014-

. ... ..lx

4;.?.»~::›:_;.- s .. - mn¡ escrever)

LEI N” 7.115. DE 29 DEAGCÃSTO DE 1983

DOU 30/8/1983

DL-:põescbreprava" czznlenmhtascasasqu.:;Írv~.:7".~Í-:›:ç :Í: .m.. . u .. ' y.
O?restaramda
Façamberqznea-Comme Nacionaidecreme WV''

Fâdedam eàostínn a ' r

firmada ' 'oi t¡ r roçar::

Parãgqãrínica.0dispaszo::estemíganã;
An. 2°Secoayravadanzznlejàkaa deaíáTãÇÉÃlÍ-u. v;
apIicáveL
An 321 declmzgñu memríann'›áQ'_C;'JZSSEJ;L”J'J.EEm.“ZLÍ,:.~_~:^.Ç'.r ' . .. : : 'fria-t
Art. Warxckiaztramvigoruabudeswpu › *
Art. 5”R.r:vog›37.r›sa u: Lürpmdfãe: 38H52'
Brasüía. ::ao 2;" ::e agzgrxmde 1983: 15Jí°á2 f:: .,_::;. w-- , -
JOÃO FIGUEHCEDO
Ibrahim Abi-Anel' !acao .Beltrão
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?pkDECLARAÃo DERESIDÊNCIA

Eu,“3991/áoníííoaoLO .
RGn°Á'@(3346.1,datadeexpedição&lí/QQ;Ófgão
P/PQ¡,CPFn°@id.WW'594-59,venhoperanteaeste
instrumentodeclararquenãopossuocomprovantedeendereço¡em
meunome,sendocertoeverdadeiroqueresidonoendereçoabaixo
descrito: !

L d . t , . . .oggaourf)RMA35694Qzommrgêaj: íQQx/\TIUAA
Número 4,3 T
Apto/ Complemento *

Bairro çpmg&ña
Cidade /PJQM/
Estado (19

CEP 53,)3:]”-OÔO%
TelefonedeContato 83)3371-2274/9912-5490/9104-9199/8852-4690

E4113" nílotdantas@hotmaíl.com

Por ser verdade, ñnno-me.

LocaleDatazí/ÊU¡-hã»HAN/LS

AssinaturadoDeclarante:' ”_gm/ímãCLAM404/

Num. 20754499 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 24/04/2019 11:07:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042411091000000000020187466
Número do documento: 19042411091000000000020187466



í

I
DECLARAÇÃOo¡AUSÊNCIAo:LAUDOnoum E

E
i

í
9/3»

Eu,“MQ/aí dO» , portadordacarteiradeidentidaden?MÁS?- Ã einscritonoCPF/MFsobon! g5; -3140»C594'35,
residentee domiciliadona ÊMA 42531, g( 300m9. ,
Cidade Vxüw' . . Estado° PB '

, declaro,sobaspenaisdalei, que
estouimpossibilitadodeapresentaro laudodoinstitutoMédicoLegal- IMLparaosñnsderequerimentode
indenizaçãodoSeguroDPVAT(Lein96.194/74),umavezque:

(y)NãoháestabelecimentodolMLnomunicípiodaminharesidência;ou

( )OestabelecimentodoIMLlocalizadonoMunicípioemqueresidonãorealizaperícia\parañnsde
prova do SeguroDPVAT;ou

( ) OestabelecimentodoIMLlocalizadonoMunicípioemqueresidoreal períciascomprazo
superiora90(noventa)diasdorespectivopedido; i

ComoobjetivodepennitiroexamedomeupedidodeindenizaçãodoSeguroDPVAT,paraa#aberturade
invaiidezpermanentecausadadiretamenteporveículoautomotordeviaterrestre,solicitoqueestadeclaração
permitaoprosseguimentoaanálisedaminhadocumentaçãosemaapresentaçãodolaudodoinstitutoMédico

Legal-IML,concordando,desdejá,emmesubmeteràperíciamédicaàscustasdaSeguradoraLíderDÊcorretaavaliaçãodaexistênciaeaferiçãodograudalesão,oulesões,paraosfinsdo519doart.i9daLein?6.194/74. '

Declaroaindaestarcientedequeaautorizaçãoparaarealizaçãodessaperícianãos' ¡ificaprévia
concordânciacoma futuraavaliaáomédicaou renúnciaaodireitode-impugná-la,caso ' '
conteúdo.

VAT para a

:lêiíâo-mímn» MJ”
Assinatura do declarante

conformedocumentodeidentificação F

@cup/m.94(Oi/W É
Local e data
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL «

2- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL

13- DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL - PICUÍ/PB

DELEGACIA DE PICUÍ

Rua Coronel Manoel Lucas, n” 02 - Centro, Picuí/PB

CEP: 58.187-000 _ Telefone: (s3›3371-2324

7

nesta cidade de

presente se

DEPOIMENTO DE TESTEMUNHA

do mês de Abril do ano de 2015,

Delegacia de Polícia Civil, onde

encontrava a Bela. Dianni Regina de Barros Silva, Delegada de
Policia, aí por volta das 8h e 50min, compareceu o (a) Sr (a) .

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, brasileiro , solteiro ,

agricultor, com 18 anos de idade, filho de Francisco
Araújo de Souza e Terezinha de Oliveira Souza, Rua Dr.
Cesar de Almeida, SN, Cenecista, Picui-PB, RG n°

3. 914 .257 SSP/PB, testemunha coinpromissada na forma da
lei e ciente das sanções penais a que está sujeita caso

não declare somente a verdade de tudo que souber e lhe

for gerggntado, inquirido (a) pela Autoridade Policial a respeito

dos fatos ora em apuração, :QUE 02/04/2015,quinta feira santa,
por volta das 19h, o depoente vinha conduzindo sua moto HONDA POP 100, com

seu amigo JUNIOR (José Luzenildo), e em outra moto POP 100, vinha seu amigo

ITALO conduzindo e Alisson na garupa; QUE nas proximidades da cerâmica de Zé de

Doca, na estrada que liga Picuí e Frei Martinho, o depoente e seus amigos voltavam

do Sítio Serraria com destino a Picuí, quando no fim de uma subida, ITALO, que

vinha a sua frente, colidiu com um homem que estava numa bicicleta; QUE o

homem da bicicleta estava no mesmo sentido que o depoente e seus amigos, ou

seja, vindo para Picuí, contudo, ele trafegava no meio da faixa; QUE ITALO colidiu

com o ciclista e caiu da moto; QUE o depoente que estava logo atrás freiou sua

moto, mas não teve como desviar de ITALO que estava deitado na pista, e acabou

passando por cima do quadril dele; QUE Odepoente também caiu de sua moto; QUE

conseguiu levantar do chão, juntamente com seu amigo da garupa e com o garupa
que vinha com ITALO; QUE ITALO e o homem da bicicleta ficaram no chão até a

chegada do SAMU que os socorreu para o hospital local; QUE nem o depoente nem

seus amigos haviam bebido antes de sair nas motos. Nada mais disse, mandou a
autoridade encerrar o presente termo, que vai inado pelo(a) depoente, pela
autoridade policial e por mim rivão que

,I C

Aos 17 dias

Picui/PB, na

AUTORI DADE POLICIAL

f! Hmnum(19

"\

OUDEPOENTE

ESCRIVÃO
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GOVERNODOESTADODAPARAÍBA g " -
SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAEDADEFESASOCIAL 710

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVH. x.,

13' DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL - PICUÍ/PB2-SUPERINTENDÊNCIAREGIONALDEPOLÍCIACIVIL
DELEGACIA DE PICUÍ

Rua Coronel Manoel Lucas, n° 02 - Centro, Picuí/PB

CEP: 58.187-000- Telefone: (83)3371-2324

TERMO DE DECLARAÇÕES DE MENOR

\ADvoiDO

Aos 14 dias do mês de Abril do ano de 2015, nesta cidade de

Picuí/PB, na Delegacia de Polícia Civil, onde presente se
encontrava a Bela. Dianni Regina de Barros Silva, Delegada de
Polícia, aí por volta das 14h e 45min, foi apresentado(a) o(a)
menor ITALO RAMON SILVA DE ARAÚJO, 15 anos de idade!
brasileiro, solteiro, estudante, nascido em 23/07/1999,

filho de José Reginaldo de Araújo e Josefa Lima da Silva,
residente na Rua Enaldo Macedo, 79, São José, Picuí-PB,
acompanhado (a) de seu pai, e de seu Advogado, Dr. Wanderley
José Dantas, OAB/PB 9622, inquirido(a) pela Autoridade a.

respeito dos fatos ora em apuração, : QUE no últimodia
02/04/2015, por volta das 19h, conduzia a motocicleta de seu pai, uma HONDA POP
100, de cor vermelha, quando nas proximidades da cerâmica de Zé de Doca, numa
parte de subidada estrada, colidiucom um senhorque vinha numabicicleta, no meio
da pista, no mesmosentidoque trafegavao declarante,ou seja, de Frei Martinho para
Picuí; QUE momentosantes o declarante estava no Sítio Serraria, zona rural desta
cidade, em companhiade maistrês amigos,poisforam num Sítio da localidadeolhar
unsporcospara comprar;QUEchegaramnesteSítiopor volta das17h e de lá voltavam
para Picuí,quandoocorreu a colisão;QUEachaque trafegavanumavelocidademédia
de 70km/h ou 60km/h quando ocorreu o acidente; QUE estava guiando a moto, com
um amigo, Alisson,na garupa e em outra moto vinha logo atrás com os outros dois
amigos, Fernandoe Junior; QUEquandocolidiu com a bicicleta, a moto pilotada*p.or
Fernando passou por cima do declarante, que também caiu; QUE seus amigos que
estavam melhor condição de saúde, pediram ajuda a um rapaz que passavatambém de
moto e este acionou o SAMU; QUE chegou a passar oito dias internado no hospital, mas
não chegou a ser submetido a cirurgia; QUE pegou a moto sem consentimento de seu
pai; QUEaprendeua andarde moto como veículode um colegaseu; QUEnuncahavia
sofrido nenhum acidente antes desse; QUE a moto que pilotava no dia do acidente, seu

pa¡ vendeu no dia seguinte ao fato. Nada mais disse, mandou a autoridade
encerrar o presente termo, que vai pelo declarante, pela
autoridade policial e por m'~ escrivão o ' '

AUTORI DADE POLI CIAL

EsCRIvÀ(o)
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA sOeIAL

DELEGACIAGERAL DE POLÍCIA CIVIL _o
2-SUPERINTENDÊNCIAREGIONALDE POLÍCIA CIVIL', ' '_

13- DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL - PICUÍ/P
DELEGACIA DE PICUÍ

Rua Coronel Manoel Lucas, n” 02- Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000- Telefone: (83)3371-2324

., do

PORTARIADE NOMEAÇÃODE PERITOS"AD HOC"

Aos 14 dias do mês de abril do ano de 2015, nesta cidade de Picul, Municipio do Estado da

Paraíba,noGabinetedestaDelegacia,ondepresentese encontravao Bel'. DianniReginade Barros Silva,

DelegadadePolícia,ecomigoEscrivãoseucargoe aofinalassinado,a¡presente,JOSÉ SANTOSDA

LmTA, brasileirmcasado, aposentado, nascido aos 11/03/1947,

natural de Picuí/PB, filho de Laudelino Germano da Mata e

Sebastiana Alice Santos da Mata, residente na rua José Domingos de

Oliveira, n°54, Bairro Cenecista,Picuí/PB, RG n°1.998.161, CPF n°

031 . 840. 394 -39, nomeiacomoperitosos médicosque ao laudosubscrevem,os quaispre ando

descreverão a verdade sem dolo ou malícia do que encontrar.

LAUDO DE EXAME TRAUMATOLÓGICO

Examinandoa pessoaacimadescrita,passaramossenhoreseritos-:aziresppnder-aos
quesitosnaformaabaixo,e,emseguida,descreveremminuciosamenteoquevislumbraramnaxexamínada:
QUESITAÇÃO E RESPOSTA (pelosperitos):

Ç

1. Houve ferimento ou ofensa fisica?

2. Qualmeioqueocasionou? 94/:C1/U1 s..
3. HouvePerigodeVida? 5¡ ¡ ,
4. Resultoudebilidadepermanentedemembro,sentidooufunção?Ma;
5. Resultouincapacidadeparaasocup s h bituais ormaisde30dias?

6. Provocou aceleração de Parto? @e .O p(

7. .ResultouperdaouInutilizaçãodemembro,senxidooufunção?V'
8. OriginouincapacidadepermanenteparaotrabÉ¡enfermidadeincurável?Q,A4)--9.Resultoudeforrnidade@mannte?_Á 7 ,10.Provocouaborto?é n ,, A Ae
DEcRIÇ'DAESÃO(Pelospeàs): 99/44”°/LÀJÇIMÀé”M?”l/&Líüb «E "É V9_g-Érx/Ya/Wã-Ú Úl
Nadamaishavendo,determinouaAutoridadePolicialquefosseencerradoopresentela/udoque,lidoe
achadoconforme,oassinacomosperitos. RenêTonesMacaúbas'

Q í ClinicoGeralP l

PERITO:_ .LA/VOV0/l/\Í7
C RM - 980

PERITOZ
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' se'à c. M.....A_eGOVERNODOESTADODAPARAÍBA à
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA soCIAL _

DELEGACIAGERALDEPOLÍCIACIVIL ã W
2'SUPERINTENDENCIAREGIONALDEPOLÍCIACIVIL ¡Í/

13- DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA CIVIL - PICUI/PB
DELEGACIA DE PICUÍ

TERMO DE DECLARAÇÕES

Aos 14 dias do mês de Abril do ano de 2015, nesta cidade de

Picui/PB, na Delegacia de Polícia Civil, onde presente se

encontrava o Bela Dianni Regina de Barros Silva, Delegada de

Polícia, aí por volta das 14h e 20min, compareceu o Sr. QQÊÊ

SANTOS DA. MATA, brasi1eiro,casado, apçsentado, nascido aos

11/O3/1947, natural de Picuí/PB, filho de Laudelino Germano da

Mata e Sebastiana Alice Santos da Mata, residente na rua José

Domigggs de Oliveira, n°54, Bairro Cenecista,Picuí/PB, RG
n°1.998.161, CPF n° 031.840.394-39, fone:9910.5170; inquirido

(a) pela Autoridadea respeito dos fatos ora emapuração,:QUE

no dia 02/04/2015, por volta das 18:00 horas, vinha do Sítio

Boa Sorte conduzindo uma bicicleta pela estrada de asfalto,

trafegando pelo acostamento, como de costume juntamente com

sua companheira que vinha numa bicicleta na sua frente; Que ao

chegar nas imediações da cerâmica do senhor conhecido por Zé

de Doca, uma moto conduzida por um menor conhecido por ITALO

filho do vereador Reginaldo Araújo colidiu na traseira da sua

bicicleta; Que o rapaz prestou socorro, tendo o SAMU feito o

transporte do declarante até o hospital local; Que passou dois

dias internado no hospital e la foi_submetidoa ümacirurgia
nobraçoesquerdo;Quesofreuvárias escoriaçoespelo corpo;
Quesua companheiravinha há cerca de dez metros a sua frente
e nada sofreu; Que o pai de ITALO o procurou e prestou a

assistência possivel a seu caso. Nada nais cüsse, nmndmi a

autoridade encerrar o presente termo, que vai assinada pela declarante,

autoridade e por mim escrivão que o di itei.

AUTORI DADE POL I C IAL

DECLARANTE :

ESCRIVÃO
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GOVERNODoESTADODAPARAÍBA Í?
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL .

DELEGACIAGERALDEPOLÍCIACIYIL
2"SUPERINTENDENCIAREGIONALDEPOLICIACIVIL /vqf/

13- DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL - PICUÍ/PB
DELEGACIA DE PICUÍ

Rua Coronel Manoel Lucas, n° 02- Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000 - Telefone: (83)3371-2324

PROCEDIMENTOESPECIALDEMENORINFRATORN°.: ÚÉ /2015
LOCAL DO FATO: RodoviaPB 177 (estradaqueligaPicuíeFrei Martinho),Picuí-PB
AUTOR: ITALO RAMON SILVA DE ARAÚJO
VÍTIMA: JOSÉ SANTOS DA MATA
INCIDÊNCIAPENAL: Art. 303§ Único(nãopossuirhabilitaçãoparadirigir), do CTB

ROLDETESTEMUNHAS:

l - FernandodeOliveiraSouza,RuaDr. CesarAlmeida,SN, Cenecista,Picuí-PB;
2 - EudesAmaral de Oliveira, DestacamentoMilitar, Picuí-PB;
3- JoséSantosdaMata(declarante),RuaJoséDomingosdeOliveira,54,Cenecísta,Picuí-PB; ,

RELATÓRIO
MM Juiz

O presenteprocedimentoadministrativofoi instauradomediante
portaria,paraapuraremquaiscircunstânciassedeuoacidentedetrânsitoquevitimouoidoso
José Santos da Mata.

Na tardede 02/04/2015,por volta das 18h, o Sr. Jose Santosda
Matavinhaconduzindosuabicicletano acostamentodaestradaqueliga Frei Martinhoa Picuí,
nasproximidadesdacerâmicadeZédeDoca,juntamentecomsuacompanheira,queiaa sua
frentetambémnumabicicleta,quandofoi abalroadoportráspelamotocicletaconduzidapelo
menorItaloRamon,dequinzeanosdeidade.OmenorconduziaumamotocicletatipoPop100,
quandocolidiucomo idosoe emrazãodacolisãocaiunapistae logoemseguidafoi
atropeladoporumamigoquevinhanumaoutramotologoatrás.

O SAMU foi acionadoe levou os feridos para o hospital local,

enquantoas motosenvolvidasno acidenteforamretiradasdo local'por terceirosnão
identificados.

Em razão da colisão, o Sr. Jose Santosteve diversos ferimentos

portodoo corpo,e chegoua terseubraçoesquerdooperado.Segundoa vítima,elevinha
trafegandono acostamentoquandofoi atingidopelamotoconduzidapela menor.Ainda
segundoo idoso,afamíliadomenorestálheprestandoassistência.

Fernando de Oliveira Sousa ouvido como testemunha afirmou

quenomomentodacolisãoa vítimatrafegavanomeiodapista, e quenãotevetempode
desviara motoqueeleconduziaquandoItalo atingiuo idoso,tendochegadoa passarcomsua
motoporsobreoquadrildeItalo. ' l

O policial militar Eudes Amaral ouvido como testemunha
afirmouqueo menorqueacidentoua vítima,emoutraocasiãoaoserabordadoconduzindo
umamoto,pelaguarniçãomilitar localteriaseapresentadocomomaiordedezoitoanos,e que'
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GOVERNODOESTADODAPARAÍBA ã/
SECRETARIADE ESTADODASEGURANÇAE DADEFESASOCLAL

DELEGACIAGERALDEPOLÍCIACIVIL V
2-SUPERINTENDENCIAREGIONALDEPOLÍCIACIVIL

13-DELEGACIASECCIONALDEPOLÍCIACIVIL- PICUÍ/PB
DELEGACIA DE PICUÍ

Rua CoronelManoelLucas, n°02- Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000 - Telefone: (83)3371-2324

informesdãocontaqueessemesmomenorparticipade“raxas”nomesmolocalOndeOcorreuo
acidente.

Emsuasdeclarações,omenorItaloRamon,acompanhadodeseu
paieseuadvogado,deusuaversãodosfatos,alegandoqueaVítimatransitavadebicicletano
meiodapista,equenãotevecomodesviardelequandodacolisão.Omenoralegouquehavia
pegoamotoescondidadeseupaiequeaprenderaaguiarmotocomumamigo.

Encaminhadaa exame,restouconñguradaa lesãoñsicasofrida
pelaVítima,esuaincapacidadeparaOcupaçõeshabituaispormaisdetrintadias.

É Orelatório.

Pic ' 08 de Maio e201

' Regina de Bart SSilva
D' le ada de Polícia Civil
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PNIPB - CPI N.” 007

9°BPM /1' CIA PM ,
DESTACAMÍENTO DE PICUI-PB

BOLETIMDE NCIAPOLICIALMILITAR

Data: 02/04/22015 IVtr.PM I5850
Comandante: S . . PC Sodré
Inicio: 18:00h I Término:I20:00h
solicitante: própriadaguarniçãodeRIP
Endereço: DestacamentodePicuí-PB- PCial9°BPM
Ocorrência: Adoescenteconduzindoveícuoeacidentedetrânsito
Local: EstradaqueligaascidadesdeFreiMartinho-PBePicuí-PB

PESSOAS ENVOLVIDAS
ADOLESCENTE INFRATOR

Nome: ItáloRanmaSilva.deAmújo
Endereço: Rua:BanidoMacêdns/n,bairroSãoJose',Picuí-PB
Prof.: estudante Ident.N” Idade: 15 ,nos

VÍTIMA
Nome: .JoséSantosdaMata
Endereço: Ruazloséhotúgsdcôlívcítz,S4,bain!oCcnecista,Picui-PB
Prof.: aposentado Ident_N” Idade: 68anos

TESTEMUNHA 1

Nome: FernandodeOIiveü-aSouza
Endereço: Rua:Dr.CezáxdeAlmeida,s/n,bairroCcnccista,Picuí-PB
Prof.: agüentar Ident.N°: Idade: 18anos

TESTEMUNHA 2

Nome: Cb ?M Amaral
Endereço: o ?MãePicuí-PB- PCía/?BPM
Prof.: ntílítar Ident.N°: Idade:

ARMASE/OUOBJETOS Nio houve
Recebiem02/04/2015,às20:00h,estereferidoboletimdeocorrência.

W”Reccbedor/
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A ;H v,GOVERNODOESTADODAPARAÍBA /V/,ÉÃ/SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
DELEGACAIAGERALDEPOLÍCIACIVIL

2' SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL
13' DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL - PICUÍ/PB

DELEGACIA DE PICUÍ

Rua Coronel Manoel Lucas, n° 02- Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000 - Telefone: (83)3371-2324

DEPOIMENTODE TESTEMUNHA C1

Aos 29 dias do mês de Abril do ano de 2015, nesta cidade de
Picui/PB, na Delegacia de Policia Civil, onde presente se
encontrava a Bela. Dianni Regina de Barros Silva, Delegada de
Polícia, aí por volta das 9h e 50min, compareceu o(a) Sr(a). EUDES
AMARALDE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Picuí/PB, policial
militar, casado, nascido aos 09/11/1980, matrícula n.°521.656-
7, filho de Severino Santiaggíde Oliveira e de Antonia Amaral
de Oliveira, com. endereço profissional no destacamento

militar de Picui, testemunha cogpromissada na forma da
lei e ciente das sanções penais a que está sujeita caso
não declare somente a verdade de tudo que souber e lhe
for Eerggntado, inquirido (a) pela Autoridade Policial a respeito
dos fatos ora em apuração, REsPoNDEU:QUE,se recorda que na data
que ocorreu o acidente, estava de plantão juntamente com o
Sgt. Sodré, quando tomaran1 conhecimento da ocorrência na
estrada que liga Picui a Frei Martinho, na altura da
cerâmica de Zé (ka Doca; QUE segundo a vitima, um senhor
idoso, ele e sua esposa vinham no acostamento, cada um em
uma bicicleta, quando ao iniciar uma descida, foi atingido
por trás por umamoto; QUEsegundo o idoso, após a primeira
colisão, outra moto bateu neles já caídos na estrada; QUE
tomou conhecimento que a nmto que colidiu primeiro com o
senhor era conduzida por um menor, filho de um vereador da
cidade; QUE se recorda que em outra ocasião abordou esse
mesmo rapaz que provocou o acidente, em uma moto no centro
da cidade e ele disse ser maior de dezoito anos; QUE tomou
conhecimento que ele participa de “raxas” na estrada onde

ocorreuesseacidente.Nadamaisdisse,u aautoridadeencerraro. -presente termo, quevai assinadopelo(a) depoente, autoridadepolicial e por
mimescrivão queo digitei. ' k A

AUTORIDADE POLICIAL '

DEPOENTE d &Ma;
ESCRIVÃO

*K
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ESTADODAPARAÍBA .SECRETARIADESAÚDE ^^^TER'^'5' ME°'°^"E"T°5 E °UTR°S
FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCADEPICUI-CENTRALDEDISTRIBUICAO /:i;â/
Tipo de distribuição: SORTEIO - 22/03/2017 12 horas 02 minutos

Processo: 0002847-85.20l6.815.027l

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 9450,00

Serie : 10

Autor : JOSE SANTOS DA MATA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAUJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO
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PODERÍiuõciÁRio
'ESTADO DAPARAIBA l

VARAUNÍÊA PA ÇQMÀRCA 95H99¡ _.

ñÍÍÍÍÍÍÍÕÍÉCSTÃÓÍÍTTÍ7 7

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciéncia financeira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualificação proñssional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criterioso no deferimento deste benefício, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ficar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí,9de gbs de2017.

ANYFRANCIS ÚJO DA S|LVA
Juizd D eito
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PUSLICAÇAUI QUINTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2017

01044 Processo 0001534760 2014 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DAMIAO JOAILSON DE

LIMA AZEVEDO ADVOGADO: 013220178 NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 004246A JOAO ALVES BARBOSA FILHO. Sentenca

Intime-se as partes, da sentença que ¡ulgou extinto o processo sem resolução do mento
01045 Processo 0001544780 2009 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCISCA MARIA DA

COSTA SANTOS ADVOGADO: 013220173 NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIO DPVAT S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTOD|O DE ALBUQUER-

QUE . 014254PB RODOLFO DANTAS DE OUEIROGA . 013960PB VICTOR EMANNUEL MELO DOS

SANTOS. Sentenca Intime-se as partes da sentença que homologou o acordo de folhas 242/244
01046 Processo 0001694751 2015 815 0271 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. EDGAR SMITH NETO

ADVOGADO* 008223175 JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA. Sentenca Intime-se a parte autora da

sentença que ¡ulgou extinto o processo sem resolução do mérito

01047 Processo 0001744-48 2013 815 0271 7 PROCEDIMENTO SUMARIO REU BDU COM ELETRONICO

LTDA COMPRA CERTA BRASTEMP ADVOGADO: 026571PB LUCIANA MARTINS DE AMARALAMORIM.

Despacho In1ime7se a pane re para no prazo de quinze 115] dias cumprir a sentença. sobpena de
acréscimo de 10% sobre o valor da condenação

01048 Processo 0001784118 2011 815 0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ZAILDO MACEDO DOS

SANTOS ADVOGADO: 013Z20PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SANTANDER LEASING S/A AR7

RENDAMENTO MERCANTIL ADVOGADO' 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI . 017314CE

WILSON SALES BELCHIOR . 0|7314A WILSON BELCHIOR . 017314A WILSON SALES BELCHIOR.

Sentenca Intime se as partes_ da sentença que ¡ulgou improcedente o pedido Iormulado pela parte
01049 Processo 0002824 42 2016 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CARLOS JAIRGOMES DE

OI IVEIRA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Inttme-se a parte autora para

em rinco dias paqar as custas em virtude de ter sido indeterida a Justiça gratuita
01050 Processo 0002827794 2016 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JUCELMA DOS SANTOS

NASCIMENTO ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho lntime~se a parte autora

para pagar as custas em cinco dias, ia que toi inde/erida a Justiça gratuita. sob pena de cancelamento
da distribuiçao

01051 Processo 00028.14 86 2016 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LUCAS FELIX DE OLIVEI~

RA ADVOGADO: 0t3220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime7se a pane autora para em

cinco dias pagar as custas_ .a que toi indeterida a .Justiça gratuita. spt: pena de cancelamento da
distribuiçao

01052 Proresso 0002837741 2016 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DAMIAO SOUZA DO

NASCIMENTO ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho |ntimo7ss a parte autora

para em cinco dlñfã pagar as custas, .a que Ioi indeterida a Justiça gratuita. sob pena de cancelamento

da distribuiçao
0 iocesso 0002844733 2016 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE SANDOVAL PEREIRA

DVOGADO: 01J220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se a parte autora para em cinco

as pagar as ciistas ¡f! que Ini inde/erida a Justiça gratuita_ sob pena de cancelamento da distribuiçao
01054 rocessri 0002847785 21116 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE SANTOS DA MATA

ADVOGADO: D1322DPB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se a parte autora para recolher as

custas em cinco dias, em virtude de ter sido inde/erida a Justiça gratuita
01055 Processo 0002854-77 2016 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DAMIAO LUIS DA SILVA

ARAUJO ADVOGADO: D13220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho' Intime-se a parte autora para

pagar as custas em cinco dias. ;a que Ioi indeterida a Justiça gratuita_ sob pena de cancelamento da
distribuiçao, bemcomn comprovar que Iorrriulou o pedido administrativo

111056 Processo 0002857 32 2016 815 0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. GERMIRES FRANCO DE

LIMA ADVOGADO: D13220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se a parte autora para em

cinco dias pagar as custas. 1a que toi indeterida a Justiça gratuita_ soh pena de cancelamentos da
distribuiçao.

01057 Processo 0002864724 2016 815 0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE VALDEIR DASILVA

GOMES ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho' Intime-se a parte autora para

em cinco dias pagar as custas, ;a que Ioi indeterida a Justiça gratuita. sob pena de cancelamento da
distribuição

01058 Processo 0002857776 20168150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE ALEX SOUZA FREI-

TAS ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se a pane autora para em

cinco dias pagar as custas, 1a que Ioi inde/erida a Justiça gratuita
01059 Processo 000288445 2016 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ERIVALDO JOSE DA

SILVAARAUJO ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se a parte autora

para pagar as custas em cinco dias .a que toi indeterida a Justiça gratuita, sob pena de cancelamento
da dtSIrIbutÇáO

01060 Processo 0002894759 2016 815 D271- PROCEDIMENTO ORDINAR REPRESENTANTE LEGAL MARIA

DE LOURDES GOMES DE LIMA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime7

se a parte autora para em cinco dias pagar as custas. 1a Q0810¡ indeterida aiustiça gratuita. sob pena de
cancelamento da distribuiçao. bemcomo ¡untar procuração publica, eis que e pessoa anal/abala

01061 Processo 0002897 14 2016 815 0271 -PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR AILTON SOARES PEREI7

RA ADVOGADO: 01322nPB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se a pane autora para em

cinco dias pagar as custas ia que Ioi indeterida a Justiça gratuita sob pena de cancelamento da
dtSIr/hulção

01062 Processo 0003024788 2012 815 0271 -PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LUAN BRUNO OLIVEIRA

DA SILVA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REPRESENTANTE LEGAL JOSEILTON

ANTONIO DA SILVA ADVOGADO: 01 3220175 NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORALIDER

DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTOD|O DE ALBU-

QUERQUE . 000562A SAMUEL MARQUES CUSTOD|O DE ALBUQUERQUE. Despacho Intime-se as

partes do despacho que nomeou o Dr Alberto Rodrigues de Oliveiraperito e no prazo de quinze (15) dias

arguir impedimento a suspeiçaodo perito, indicar assistente e apresentar quesitos
01063 Processo 0004107-42 2012 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANALIA MACEDO DE

ARAUJO ADVOGADO: 001391 PB IARA MARIA DA SILVA. Sentença Inlimese a pane autora da sentença

que julgou improcedente o pedido
01064 Processo 0004 /42-23 2012 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA JOSE DE SOUZA

DANTAS ADVOGADO: 009314PB CHARLES PEREIRA DINOA. REU' MUNICIPIO DE BARAUNAS

ADVOGADO: 012804PB FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. Sentenca Intime-se as partes, da

sentença que ¡iilgou procedente o pedido inicial
01065 Processo 0004947752 2012 815 0271 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE SERGIO FELIPE

ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DPVAT S/A ADVOGADO' 018125A ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Despacho Inlime7se as partes para

no prazo de quinze (tñksias arguir o impedimento a do perito nomeado dr Alberto Rodrigues de
Oliveira indicar assistente tecnico e apresentar quesitos

01056 Processo 0005177-94 2012 815 0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ANA PAULA DE ARAUJO

COSTA MEDEIROS ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS . 017068PB DIJANIELLYESON

MONTEIRO NOBREGA, REU BV FINANCEIRA SIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO: 032505A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Sentenca Inlime7se as partes da

sentença que homologou o acordo firmado entre as partes
01067 Processo 000520210 2012 815 0271 -PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR JOELMADE FATIMASILVA

MORAIS ADVOGADO: 004007178 MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: MUNICIPIO PEDRA

LAVRADA ADVOGADO: 010478155 RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA. Despacho: Intime-se as

partes para no prazo de quinze (15) dias atenderem o despacho de rolhas 159/160. inclusive informaram
se pretendem produzir outras provas, especiticando-as. se o caso

01068 Processo. 0005352788 2012 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR REPRESENTANTE LEGAL: LUCIA7

NO GOMES DANTAS ADVOGADO: 017482PB GINA GABRIELLE BARRETO DE ALMEIDA. 014088PB

MOISES DUARTE CHAVES ALMEIDA. AUTOR LG DANTAS E CIA LTDA ADVOGADO: 017482153 GINA

GABRIELLE BARRETO DE ALMEIDA. 014688PB MOISES DUARTE CHAVES ALMEIDA. Despacho:

Intime-se a pane autora para no prazo de dez (10) dias, regularizar a representação processual. sob pena

de extinção do Ieito na Iorrna do art 76,§ 1°, 1 do CPC/2015

VARA UNICA DA COMARCA DE PICU|NF134/171Paragra1o 2o doArt 370 do CPPCom redacao da Lei 8 701
de 01-09793)

01069 Processo 0000877 84 2015 815 0271 ACAO PENAL 7 PROCEDI REU FRANCISCO MAXIMO DANTAS

ADVOGADO' DD2452PB LUIS AGRIPINO RAMOS. Despacho Intime-se o réu por seu detensor, para

apresentar as alegações finais no prazode cinco (5) dias
01070 Processo 000148682 2006 815 0271 7 ACAO PENAL 7 PROCEDI REU JOSE MAURICIO MEDEIROS

ADVOGADO: GMSBBPB ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. Despacho Intime-se o reu por seu defensor,

para apresentar as alegações Iinais no prazode cinco (5) dias

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 129/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

01071 Processo 0000087-41 2013 815 0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' MUNICIPIO DE SAO JOSE

DOS RAMOS ADVOGADO: 008501IPB uz¡ ANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA. Despacho Intime-

se o recorrido. para_ no prazo de 15(quinze) dias, apresentar. querendo, resposta ao presente recurso
01072 Processo 0000090793 2013 815 0281 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LEYDIANE ARAUJO DE

SOU7A ADVOGADO' 005266PB ROSENO DE LIMA SOUSA . 017113PB ALYSSON WAGNER CORREA

NUNES DESDacho Intime7se Venhainme as contrarrazóes a apelação adesiva. no prazo legal

DIARIO DAJUSTIÇA - JoAoPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇAOIQUARTA-FEIRA,16 DEAGOSTODE2017

01073 Processo 0000091778 2013 815 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANA EMILIA DA SILVA

ADVOGADO: 005265138 ROSENO DE LIMA SOUSA. 0I7113PB ALYSSON WAGNER CORREA NUNES.

Despacho IrtIttTte-Se Venham-me as contarrazóes à apelação adesiva_ no prazo legal

01074 Processo 0000094-33 2013 815 0281 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DE LOURDES BAL7

BINO DA SILVA ADVOGADO: 0115266178 ROSENO DE LIMA SOUSA . 017113PB ALYSSON WAGNER

CORREA NUNES. Despacho Intime-se Venham-se as conlrarrazões a apelação adesiva. no prazo leoal
01075 Processo 0000096703 2013 815 0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIAJOSE SILVARIBEI

RO ADVOGADO: 005265PB ROSENO DE LIMA SOUSA. 017113PB ALYSSON WAGNER CORREA

NUNES. Despacho Intime-se o recorrido para, no prazo de Iãtduinze) dias_ apresentar mierendi)
resposta ao presente recurso

01076 Processo 0000244714 2013 815 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR REU BANCO ITAIJ SIA ADVOGADO'

D12450A ANTONIO BRAZ DA SILVA , 016676PB INACIO RAMOS DE QUEIROZ NETO. Despacho Intime

se o recorrido. para no prazo de 15[qiiinze) dias. apresentar querendo_ resposta ao presente recurso

01077 Processo 0000418723 2013 815 0281 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL SIA ADVOGADO: 016477CE DAVID SOMBRA PEIXOTO , 010829PB FERNANDA HALIME

FERNANDES GONCALVES. Despacho Intime-se a parte exeouente para em Oõtcincmdias apresentar

documento comprobatório da quitação da dívida executada
01078 Processo 0000611 -38 2013 815 0281 INTE RDICAO AUTOR R M C ADVOGADO: 005453PB JACEMY

MENDONCA BESERRA , 0177B7FB ELIDA MARGARIDA ALMEIDA DIAS. Sentença Intimese Ante ri

exposto. ¡ulgo improcedente o podido de interdição e extinqr) o presente processo com resoluçao de mento
01079 Processo 0000720752 2013 815 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR El IVAN VIANA DA SILVA

ADVOGADO: 0052S6PB ROSENO DE LIMA SOUSA . 017113PB ALYSSON WAGNER CORREA NUNES

Despacho Intime-se a parte autora. para no prazo de 101m2!) dias requerer o oiie entender rle (IlrFlIO

01080 Processo 0000734736 2013 815 0281 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ROBERTO WAGNER

FERNANDES BEZERRA ADVOGADO: 011655PB FRANCINEY JOSE LUCENA BEZERRA. Despacho

Intime-se o apelado para apresentar as contrarrazoes do recurso, no prazo de lñtouinzentias

01081 Processo 0000751704 2015 815 0281 INTERDICAO AUTOR M M S ADVOGADO: 00545JPB JACEMV

MENDONCA BESERRA _017787PB ELIDA MARGARIDA ALMEIDA DIAS. Sentenca Intime-se inlerrticao

decretada

01082 Processo 0000770-78 2013 815 0281 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR EDVANIA SILVA ADVOGA-

DO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Despacho lnlime7se DeIiro o pedido de Ils 140

Como requer

01083 Processo 0000874-70 2013 815 0281 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DE FATIMA DO

NASCIMENTO SANTANA ADVOGADO: 009351PB JOSE LUIS DE SALES. Despacho Intime-se De1iro

o pedido de Ils 110 Como requer

VARA UNICA DE PILAR NF 129/17 (Paragrafo 2o do ArI 370 do CPP Corn redacao da Lei 8 701 de 01 00 93)
01084 Processo 0000376766 2016 815 0281 - TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/JZ ESP TABIA

NO SANTANA DA SILVA ADVOGADO: 000395158 PAULO AMERICO MAIA DE VASCONCELOS . D20095PB

MATHEUS ROBERTO MAIA RIBEIRO. Sentenca Intimese Isto posto declaro extinta punibilidade, pelo

cumprimento da pena acordada na transação penal, do (lc-enunciado

PIRPIRITUBA

VARA UNICA DACOMARCA DE FIRPIRITUBA NF 104/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
01085 Processo 0000513737 2016 815 0511 -PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR RENATAJANINE GALVAO

SILVA OLIVEIRA ADVOGADO: 016877PB MARCIO PHILIPPE DE ALBUQUERQUE MARANHAO. Despa7

cho Intime-se a parte autora, para requerer o que entender de direito no prazo legal

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 104/17 (Paragra1o 2o doArt 370 do CPP Com redacao da Lei
8,701 de 01-09-93)

01086 Processo 0000813796 2016 815 0511 -ACAO PENAL ~ PROCEDI REU CLAUDINO FELIX DA SILVA

ADVOGADO: 016548PB JOSE GOUVEIA LIMA NETO. Despacho InIime-seAUDIENCIA DE INSTRU7
CAO E JULGAMENTO DIA 26/09/2017. AS 09 O0 HORAS, NOFORUM LOCAL

01087 Processo: 0000828765 2016 815 0511 -ACAO PENAL- PROCEDI REU JOSE DE ARIMATEIA FERNAN7

DES DOS SANTOS FILHO ADVOGADO: 01 7821 PB FERNANDA ARAUJO DA ROCHA F. DE OLIVEIRA.

Sentença Intime-se ¡ulgo procedente a pretacial acusaloria_ para CONDENAR Jose Ariinateria dos
Santos Filho nas penas do art 157. § 2 . le It_ do CPC

01088 Processo 0000845-04 2016 815 0511 7 INQUÉRITO POLICIAL INDICIADO JOAO ANGELO DA SILVA

ADVOGADO: 019261PB LEOMAR DA SILVA COSTA. Despacho lnlime7seAUD|ENC|A DE INSTRUCAO

E JULGAMENTO DIA 26/09/2017_ AS 12.00 HORAS. NOFORUM LOCAL

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 127/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

01089 Processo 000038881 2013 815 0541 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR MARCONI EDSON ALVES

DE SOUZA ADVOGADO: 014889PB DAIANE GARCIAS BARRETO REU CAGEPA CIA DE AGUA E

ESGOTOS DA PARAIBA Despacho Intime7seA Advogada constituioa as Its 63/64 para_ em 05 dias se

mandestaracerca do pedido de 11s 105

01090 Processo 0000639702 2013 815 0541 - PROCEDIMENTO DO .IUI7. AUTOR AGUINALDO SILVAOLIVEI

RA ADVOGADO: 014889183 DAIANE GARCIAS BARRETO REU CAGEPACIADE AGUA E ESGOTOS

DA PARAIBA Despacho Intime7seA Advogado constituida as tls 97/98 para, em 05 diasse manitestar
acerca do pedido de /ls 126

01091 Processo 0001367-092014 815 05417 CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR MARIA PORTO ADVOGA-

DO: 013394PB MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO. REU BANCO DO BRASIL SIA ADVOGADO:

020832A JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA . 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS. Despacho

lntime-seOs Advogados das partes para tomarem ciencia acerca da Decisao de tis 180/182 dos autos
no prazo de 10 dias.

VARA UNICA DE POCINHOS NF 129/17 (INTIMACAO, ART 236 DO CPC)
01092 Processo 0000169-68 2013 8150541 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR DAMIANA FLOR DOS

SANTOSREU CAGEPA CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO: 00J969PB PETRONIO

WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA. Despacho |nlime~seO Advogado da promovida para tomar ciencia da

decisao expedicao do RPV, no prazo de t0 dias
01093 Processo 000019974 2011 8150541 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSENILDO FREIRE

CAVALCANTE ADVOGADO: 008911138 ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. REU MUNICIPIO DE PUXI-

NANA Despacho Intime-seo Advogado do autor para tomar ciencia da sentenca de Ils 131/821¡
dosaulos JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

01094 Processo 0000287739 2016 815 0541 ALIMENTOS 7 I EI ESPE AUTOR JOSELITO PORTO DE ARAUJO

ADVOGADO: 020586PB JUBERLANIA MELO BARROS. REU SAMUEL SILVA ARAUJO Despacho

lntime-seA Advogada do autor para tomar ciencia da sentenca de horiiologacao do acordo
01095 Processo. 0000367703 2016 8150541 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR DENIZE NAZARE AZEVE

DO HERMINIO ADVOGADO: 015998PB PAULO JOSE DE ASSIS CUNHA. REU HIPERCARDADMINIS-

TRADORA DE CARTOES DE CREDITO ADVOGADO: 017314A W|LSON BELCHIOR , 017314A W|L-

SON SALES BELCHIOR. Despacho. Inlime7seOs Advogados das partes para tomarem ciencia da
senlenca de 11s 135dos autos JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO

01096 Processo. 0000428-39 2008 8150541 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR_ G C A ADVOGADO:

00ô942PB IVANETE GABRIEL DE ARAUJO. REU E R M C Despacho lnlimeseAArtvogada do autor

para tomar ciencia da sentenca de 11s 92/93 dosaulos JULGO EXTINTO O PROCESSODETERMINANDO
O ARQUIVAMENTO

01097 Processo 0000448092013 815 0541 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ADRIANA FLOR DE SOUZA

ADVOGADO: 007529PB BISMARCK MARTINS DE OLIVEIRA, REU CAGEPA CIA DE AGUA E ESGO7

TOS DA PARAIBA ADVOGADO: 011215PB ALLISSON CARLOS VITALINO, Despacho lnlime-seOs

Advogados das partes para tomarem ciencia da Sentenca de Extincao no prazo de 10 dias
01098 Processo 000011587642014 8150541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CECILIANA RAQUEL

TRAVASSOS DE ALBUQUERQUE ADVOGADO: 008911178 ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER. REU

MUNICIPIO DE PUXINANA Despacho Intime-se O Advogado do autor para tomar ciencia da senlenca
da 1ls 113/115v dosaulos JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO

01099 Processo 0000518-712013 815 0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR MARIA DA CONCEICAO

PEREIRA DA SILVA MELO ADVOGADO: 007529PB BISMARCK MARTINS DE OLIVEIRA. REU CAGEPA

CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA ADVOGADO: 011215PB ALLISSON CARLOS VITALINO.

Despacho Intime-seos Advogados das partes para tornarem ciencia da Sentenca de Extincao no prazo
de 10 dias

01100 Processo 0000535710 2013 815 0541 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR AI UISIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: 0D7529PB BISMARCK MARTINS DE OLIVEIRA. REU CAGEPACIA DE AGUA E ESGO

TOS DA PARAIBA ADVOGADO: 011215138 ALLISSON CARLOS VITALINO. Sertlenca Intime-se para
tomar ciencia da sentença de extinção do processo

01101 Processo 0000538-62 2013 815 0541 7 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR FABIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: 007529PB BISMARCK MARTINS DE OLNEIRA. REU CAGEPACIA DE AGUA E ESGO-

TOS DA PARAIBA ADVOGADO: 011215PB ALLISSON CARLOS VITALINO. Despacho |nIIme7seOs
Advogados das partes para tomarem ciencia da Sentenca de Extincao no prazo de 10 dias

01102 Processo 0000545754 2013 815 0541 PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR EDSON ALVES PORTO

QUIRINO ADVOGADO: 007529PB BISMARCK MARTINS DE OLIVEIRA. REU CAGEPA CIA DE AGUA
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TRIGUEIRO 8: NOBREGA V»
/NADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR]UIZ DE DIREITO DA COMARCADE PICUÍ-
PARAÍBA

Processo: 0002847-85.2016.81S.0271

JOSE SANTOS DA MATA, já devidamente qualificada, servindo-se do

patrocínio profissionaldo Bel. NiloTrigueiro Dantas, inscrito na OAB/PBsob o n° 13.220, nos
autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, vem, respeitosamente, juntar o
competente comprgvante de rende. g que] testifiea gee o requerente e'apenas em
merg AQRIÇULTOR FAMILIAR. e não possui condições financeiras para arcar com o

ônus processual,razão pela qual insistena concessãoda GRATUÍDADE
IUDICÁRIA.

Cumpre ressaltar inicialmente que foi colacionado nos autos declaração
de pobreza informando que o promovente da presente demanda é pobre nos termos da
lei, o que é suficiente para provar que o mesmo não tem condições de arcar com
despesasprocessuais e com os honorários advocatícios.

Porém, apesar de ter colacionado aos autos tal declaração, esse Juízo
acabou por indeferir o pedido de Justiça Gratuita, conforme assevera o despacho retro, o
que com toda vênia, entendemos ser injusto, haja vista que tal entendimento viola O
apregoado por nossa Constituição Federal, em seu art. 59, inciso XXXV,onde assegura a
todos o direito de acesso à justiça em defesa de seus direitos, independentemente do
pagamento de taxas.

Ademais, é cristalino o direito do requerente em ser agraciado por tal
benefício da justiça gratuita, uma vez que juntara agora a Cópia do Cadastro do SISAB
(Sistema de Informação de Atenção Básica) firmado pela Secretária de Saúde de
Picui/PB, comprovando assim a inviabilidade de pagamento das custas judiciais sem
comprometer sua subsistência, nos termos do art. 99 do NCPC,abaixo transcrito:

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do e
requerente, fazendo-se necessária a concessãoda justiça Gratuita, viabilizando o amplo
acesso ao judiciário. '

y x
RuaPedroSalustinodeLima,47,EmpresarialEvanisaDantas

Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000 '
Tel:(83)3371-2274l 99912-5490l 99104-9190l 99622-3777n
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhoadv@gmail.com
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TRIGUEIRO&NOBREGA %
ADVOGADOS ASSOCIADOS

CasoVossaExcelência entenda por não conceder a gratuidade da Justiça
de forma integral, que sejalhe concedidoapenasa gratuidadepara dispensadascustas
prévias iniciais, nos termos do § 59do art. 98 do CPC.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora
colacionados,que concedaos beneplácitosda justiçagratuita de forma integral, ou em
caso contrário, que seja o mesmo apenasdispensadode recolher as custasprévias
iniciais, nos termos do § 59do art. 98 do CPC, devendo arcar com os ônus das diligencias,
postagense demais outras despesasdecorrentes dessesautos.

Nesses termos,

pede deferimento.

EI' l DANTAS

AB-PB 1.220z

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino- Picuí-PB - CEP: 58.187-000

Tel: (83) 3371-22740/99912-5490I 99104-9190I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhoadv@gmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPALDEPICUÍ 0\
C.N.P.J. 08.741.399/0001-73 O»

HomePage:httpz//gicuifamugcombr, JJq-'P/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ' O8 619 650/0001-?1

DECLARAÇÃO

Declaro de acordo com as informações do Agente Comunitário

de Saúde, CLISALDO DOS SANTOS COSTA, solteiro, portadora do RG

3.413.939 SSP-PB, e CPF: 080.991.314-36, residente na Rua Francisca

Cunha Dantas n° 20 que o senhor, JOSE SANTOS DA MATA, agricultor,

união estável, portadora do RG 1.998.161 SSP-PB e CPF: 031.840.394-39,

residente na Rua José Domingosde Oliveira n° 54, municípiode Picuí-PB,

é cadastrado no SISAB (Sistema de Informação da Atenção

Básica) deste Municípioe visitado pelo já citado Agente Comunitáriode

Saúde desde o mês dezembro de 2013 até a data atual.

Picuí - PB, 21 de agosto de 2017.

@GRPasÊb-Àj
ISALDO DOS SANTOS COSTA

Agente Comunitário de Saúde

JANAINA DE ME IROS LIMA ALMEIDA

Secre a ia de Saúde

Rua Gladino Pinheiro n° 26 -Centro - Picuí- PB CEP: 58187-000

Fone/ Fax: (83) 3371-2827- E-mail: pmpícuisat.sp/ena@uo/.com.br
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PODERUDlC|ARl0
ESTADODAPARAIBA (ju

VARAÚNICADACOMARCADEPICUÍ Q
Processo n° 2847-85.2016.815.0271

DECIÀSÃO

Vistos etc.,

Os documentosjuntadosnãosão aptosa formarmeu
convencimentode que to autor é agricultor, eis que baseado em

informações da secretaria de saúde, com base em informações

produzidasunilateralmentepeloautor. é_
Não há nenhum documento indicativo da atividade laboral na

agricultura, a exemplo de inscrição sindical ou vinculação ao seguro safra,

etc., motivo pelo qual mantenho a decisão de indeferimento da

Assistência.JudiciáriaGratuita.

Posto isto, determino a intimação do autor para em 15 dias

recolher as custas, sob pena de cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí, 9 dej neiro de 2018.

ANYFRANCIS A ÚJO DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002847-85.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE SANTOS DA MATA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002847-85.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 13 de agosto de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ - VARA ÚNICA

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ - TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002847-85.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE SANTOS DA MATA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, em 15 dias, efetuar o
recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito.

Picuí/PB, 9 de fevereiro de 2020.

 

CAROLINA CORREIA DE MELO SABINO
Técnico Judiciário
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segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0002847-85.2016.815.0271 
 
 
 
 

 

JOSE SANTOS DA MATA, já devidamente qualificado nos Autos 

dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, que tendo em vista 
a sua situação de AGRICULTOR  e ante ao fato de não possuir condições financeiras para arcar 
com o ônus processual, o requerente REQUER, que lhe seja concedido uma redução no 
percentual de 80% (oitenta por cento) no montante das custas  prévias, conforme dispõe o § 
5º do art. 98 do CPC. 
 

Ademais, o art. 5º, inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. E Já fora 
decidido pelo Egrégio STJ que a Gratuidade Judiciária pode ser requerida a qualquer momento 
do processo, A concessão da assistência judiciária gratuita pode ocorrer a qualquer momento do 
processo, com efeitos não retroativos, razão pela qual com base no decidido pelo STJ no 
julgamento do Recurso Especial nº. 904.289 – MS, o autor requer a reapreciação do pedido de 
gratuidade judiciária de forma parcial, segue abaixo a respeitável decisão: 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
CONCESSÃO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. EFEITOS 
EX NUNC. 1. O pedido de concessão da assistência judiciária pode 
ser formulado em qualquer momento processual. Como os efeitos 
da concessão são ex nunc, o eventual deferimento não 
implica modificação da sentença, pois a sucumbência somente 
serárevista em caso de acolhimento do mérito de eventual recurso 
de apelação. 2. O princípio da "invariabilidade da sentença pelo juiz que 
a proferiu", veda a modificação da decisão pela autoridade judiciária que 
a prolatou, com base legal no artigo 463 do CPC, não impõe o 
afastamento do juiz da condução do feito, devendo o magistrado, 
portanto, exercer as demais atividades posteriores, contanto que não 
impliquem alteração do decidido na sentença. 3. Recurso especial 
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parcialmente provido. RECURSO ESPECIAL Nº 904.289 - MS 
(2006/0257290-2) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO. 

 
Bem como, nesse mesmo sentido acentua ainda o art. 9º da Lei 

1060/50: 
 
“Art. 9º Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos 
do processo até a decisão final do litígio, em todas as instâncias”. 

 
Logo, vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de 

justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas 
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º do CPC). 

 
Por fim, "considerada a presunção relativa de veracidade da declaração 

de hipossuficiência jurídica da parte, é facultado ao juízo, para fins de concessão dos benefícios 
da gratuidade de justiça, investigar a real situação financeira do requerente" (STJ, AgRg no AREsp 
296.675/MG, rel. Min. Sérgio Kukina, j. 9-4-2013).  

Ademais, o recolhimento das custas devidas é necessário para fazer 
frente aos gastos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual, sendo certo que as custas 
judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades 
específicas da Justiça – art.98, §2º da CF. 

Cabe ao Juiz, assim, dirigir o processo e zelar pela correta aplicação da 
lei, de forma que o benefício postulado seja concedido somente àqueles que preencherem os 
seus pressupostos legais.  

No caso, à parte que comprovar a indisponibilidade de recursos para 
promover o custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

Aliás, é sabido que as custas judiciárias da Paraíba têm valor 
demasiadamente elevado em relação à realidade econômica de nosso estado, sobretudo se 
tomada como referência a nossa comarca, razão por que desde já a parte autora requer a 
concessão da GRATUITA JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, dispensando o autor do pagamento 
de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, remanescendo o dever de pagar custas judiciais 
(custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambas reduzidos ao percentual de 20% do 
valor original (80% de desconto).  

Registre-se que o Novo Código de Processo Civil conferiu à parte 
prerrogativas menos onerosas de custeio do processo, a exemplo do desconto e parcelamento 
das custas processuais (art. 98, § 6º). Além disso, permitiu que o juiz conceda o benefício somente 
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em relação a algum ato específico (art. 98, § 5º), conforme faz prova a transcrição de tal 
dispositivo legal abaixo: 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 
os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 
da lei. 
§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
... 
§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os 

atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas 
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do 
procedimento. (grifos nossos)” 

 

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do 
requerente, fazendo-se necessária a concessão da Justiça Gratuita, mesmo que de forma parcial, 
viabilizando o amplo acesso ao Judiciário. 

 
Por fim, diante do exposto, o autor requer a CONCESSÃO DA JUSTIÇA 

GRATUITA DE FORMA PARCIAL e que lhe seja deferido uma redução de percentual de 80% 

(oitenta por cento) no montante das custas  prévias, conforme dispõe o § 5º do art. 98 do CPC, 

e, principalmente conforme a nova ferramenta disposta pelo TJPB que permite ao juiz conceder 

descontos e parcelamentos nas custas processuais. E provando a sua boa-fé, o autor requer 

por fim a juntada do comprovante de pagamento das custas processuais com 80% (oitenta por 

cento). E como já recolhera as custas prévias, a autora, ao final, requer que seja determinada a 

citação da ré e a consequente tramitação normal dos autos. 

 
Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 03 de março de 2020. 
 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220. 
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12/02/2020 Custas Judiciais Online

https://app.tjpb.jus.br/custasonline/guias/0272020600049 1/1

Guia de Custas - 027.2020.600049
Dados Gerais
Tipo da Guia:

Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da Justiça Gratuita

Processo:

0002847-85.2016.8.15.0271

Data de Emissão:

12/02/2020

Data de Vencimento:

29/02/2020

Situação:

Pendente

Informações Específicas
Valor da Causa:

R$ 9.450,00

Esses valores em reais são baseados no valor da UFR no momento da solicitação da Guia. Caso ela tenha sido parcelada, os valores das parcelas serão alterados de
acordo com o valor da UFR.

Detalhamento dos Valores
Receita Valor Total Desconto Valor Final

TotalR$ 134,48 (2,61079 UFR )

Custas Judiciais 1º Grau R$ 515,10 (10 UFR ) 80% R$ 103,02 (2 UFR )

Taxa Judiciária R$ 141,75 (2,75189 UFR ) 80% R$ 28,35 (0,55038 UFR )

Despesas Postais R$ 15,56 (0,30208 UFR ) 80% R$ 3,11 (0,06042 UFR )
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Tribunal de Justiça da Paraíba

Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002847-85.2016.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc

  e, tendo verificado a confirmação doDefiro o desconto no valor das custas no percentual requerido na petição retro
recolhimento das custas, dou impulsionamento ao feto.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que este Juízo não dispõe de núcleo de mediação e/ou
conciliação.

Sendo assim, cite-se o promovido para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

.Cumpra-se independentemente de novo despacho

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.
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Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0002847-85.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE SANTOS DA MATA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a
p a r t e :
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5, 6, 9, 14 e 15 Andares, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
C E P :  2 0 0 3 1 - 2 0 5

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado cumprido, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na petição inicial.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 28 de julho de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR

DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 19042411091000000000020187466

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

19081316262368000000022756211

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

19081316262368000000022756211

Expediente Expediente 20020911205217600000027107185
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Petição pagamento custas 80% Petição 20030308345474500000027668635
2.JoseSantosMata_Pagamento
Custas 80 por cento

Outros
Documentos

20030308345483700000027668638

3.JoseSantosMata_Demonstrativo
Custas

Documento de
Comprovação

20030308345494700000027668639

4.JoseSantosMata_Custas
quitadas

Guias de
Recolhimento/
Deposito/
Custas

20030308345504900000027668640

Despacho Despacho 20072308202549100000031183333
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